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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSE/.110 DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n"	 1 385500099 772007:13

Recurso /t	 61- 119 Volt/111,i; ia

Matéria	 IRP.I. A nos-e:fiel/dá' io 2002 a 2006

Acórdão ti"	 101u96867

Sessão de	 II de- agosto de 200S

Recorrente	 Usina Alta MogianÀS.A Açúcar e Alcool

Recorrida	 1 1 urá/a de IldgaménIo da DR I em Ribeitão P/ ao - SP

2	 ASSEN to: IMBOS o SOBRE A RI ,N1),‘ DE PESSOA JURDDCA

Anos-calendái io: 7002 a 2006

Ementa: CRÚDI- 10S DE PIS E COEINS - EXCLUSÃO DA
BASE- DE CÁLCULO DO IRPI - O /irl. 3", § 10, da lei 110

•
„	 10 8;3/2003 nilo autoriza que o cont/ //milite exclua os ciai/os do

PIS e da COFINS, apurados pela sistemática da não-,,	 eumidatividade, da BaSO de ddeulo do IRP

CANA-DL-AÇÚCAR - EXAUSTÃO - DEPRECIAÇÃO. Os

• lecui://os aplicados na formaçào da lavousa canaviei[ a, iniegi /Idos
.	 ao alivo imobilizado, não obsitaile sujeitos /i ex/msifio, e não a

deplé.ciaç:io, podem ser apropriados integrahnem e eoin o encargos
petiodo cot espondent e à sua aqui//içiio,

,	 R cétil/./0 Voluntário Plovido em Parte

VisiesireIdados e discutidos os presentes ;mios_

ACORDAM os Membros da PI lincha Câmara do Primei' o Conselho de
Conifibuintes, p/m: uhaninudade de votos, DAR provimento PARCIAL, ao recurso, para
cancelar a parcela 'd a `I/x igêncla cdrrespondent e a glosa da depreciação incentiv;Ida, nos lermos
do lel atin io e Voto quà passam a iiii‘glar O presente julgado

.; N/ ONIO PRA A
/ PRESIDENTE

•

,

SANDRA MAR /A FARONI
RE LATI-H/A
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FORMA !ALADO 1:NC: 
24 

sEL2008
partiei Nniu,, :árida. do ple,sentei ji4ainente, os C011:10111ellos VAI MI R SANDR.I. CAIO
MARCOS CÂNDIDO Al.OYS1030Sii, PERCIN /O DA SILVA e AL EXANDRF ANDE:ADI:
I AMA DA FONTE 1 1 11,HO MARCOS VINIGRIS BARROS O vroNi e SIDNEY FERRO
BARROS (Suplentes Convocado) Ausei les justi ficadinnenle os Conselheiros JOÃO C ARLOS
DF LIMA ICINfOR 630SÉ RICARDO DA SILVA
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Rela t ório	 •

• .

Cuida-se de recurso volumnu io, int et poslo por 1/sina Alla Mogiana S A A enteai
e AlconLem face da d-Ceisão da I",Tur ;na de Julgamento da DR / em Ribeira Prelo, que julgou
procedente o auto de linntação lavrado para dela exigir imposto de Renda de Pessoa lurlifica
(IR Pl) relativo aos anék-enlemlário cie 2002 a 2006

As .iii,,gularidades de que é acusada a eimMCS3 SãO	 Ier exe/
indevidamente cr&lito's de PIS e COHNS na apuração do tilinto relativo ao rato gec adm de
31/12/2006 e de ter (Orelfird0 inde gidameme depreciação incentivada na :mu ração do ti nano
relativo aos Ritos gendot es de 31/1212002, 31/12/2003, $1/12/2004, 3111212005 e 31/12/2006

De ;lenido com o " f ermo de Verificação Fiscal", as irregularidades apontadas. se
assentam nos seguintes fatos:,

• ',
1- Exeiusão indevida dos créditos de PIS e Cotins: O aru' 3", t; 10, da Lei n"

10.833/2003 não autor iza que o conn linin g e exclua os e, éditos do PIS e da COFINS, atros
pela SISitCOIOrreil da nn-cumulatividadc, da base de cálculo do IR P.1

2- Exclusão indevida da deprecia 00 VOO a: (a) o contr b o ale desenvolve
atividade agi oindustrial, e não se ai Mia ao conceito de alividade rural previsto no ali. 2' da Lei

S.023/90, GOol a r criação dada pelo ai t 17 da Lei 9.205/95; (b) o beneficio fiscal, evisto no
art. 5" da Medida Provisória 1.749-37/99. mie alcança os valores ineluidos lia conta "Canaviais
em 1(ormação", aFio CSUI sujei la a deprecia00, 11138 a exaustão; (e) o r esultado da alividade
11.111fl COVISIStele flO:1)10d119i10 e venda de soja, sorgo, ca a a-de-açnlear deve Ser segregado
daquele pi oveniente da aiividado :tgroindustlial

A empresa apresentou impugnação tempestiva, eujas raziies de direito estão
articuladas sob dois o primCilo com ti êir sublírulos e o segundo com dois subtítulos,
assim denominados:

1.	 , a Da exclusão dos créditos da coa ti ibuição a o PIS e COF1NS da base de
cálculo do Imposlo de Renda

1 1-	 Do art 3". § 1Dedo ar t 15 da Lei n" 10.833/2003

1 2-	 Da n gg lifi gaÇãO dos critérios jlit HCOS WInta dos pela
'Administração - Impossibilidade de aplieaçãor etroatiba do

„.	 'Ado Deelaratório Intermetatigo a r' 1/2007 — art. 146 do Cf N

1.3- Das prig iCaS !COM (lamente observadas pelas autoridades
adminisfrativas — Iii po ssibi !idade de aplicação íle multa e
j mos art. 100 e p»agralb único do Cl N.,

2.	 Da legitimidade das exclusões na apuração do 'Itero real a titulo de
clopt eeiação ineágivuda

2 I-	 Atividade r anil X Modulei- Ru

•
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Ilemeciação At:Chiada

Sob esses títulos, alegou, elo silitese que:

1.1-Do :ai. 3. § 10 e do art. 15 da Lei n" 0.833/2003

~cerda] o dii eito ao crédito do PfS e da COEINS apurados consoante a
sistemática da não:euMulatividade, :, o a, L.3°, § 10, da Lei 10,S3312003 determinou que o valor
dos et éditos anui ad().: Itã() COiiSt t CCCH44 btuta da pessoa illridica, ser" do somente para
dedlição do vaiou devido da contribuição, A redação da /Emna t eveln u determinação do

siado' exduit dais valores do resultado a ser tributado na pessoa iii Edi cit, 50171C1Uldo
tende em conta o ia iiteipin da Unicidade colada que rege O entendimento e a aplicação das
1101711:64 II ibtiViritic A própria SRE, por meio de sol LIOCS de consulta, manifestou o
entendi ilen to de que os et éditos de PIS e de COEINS não compõem a base de cálculo do IREI
e da CSId . A In 'terfa. et ação Técnica n" 1/2004 do 11312ACON Min o condão apenas de
esclarecer aspectos . atinentes à contabilização dos ciálitos do PIS e da C01IN5, mas 11k) tem
valor ,jui [(Eco para vánr a excl USUO de tais valores da receita 1)1 ti pois esta excluâo está
pie:vista na lei A dite'venÇa enlrõ o tiatameiito contábil e o fiscal á autorizada pelo art. 177, §
2, da Lei das Sociedades poi Aáács

modificação dos critérios jurídicos adotados pela Administração —
Impossibilidade de iiplicaçii o retroativa do Ato Declara tinjo lo terprelativo o" 1/2007 —
art. 146 do CTN-

O Atei Declinatório 1nterprotativo n' 312007, invocado pela autotidade autuante,
é, ilegal. Ademais, o , referido Alo ocelaratÓli0 r epi escuta nítida modi ficaçào nos canários
jui Micos adoLUÍOS per:U Adminisit ação, quando emlnOntadO 440111 as sol L1ÇEieS de consulta. que
decidi/3m em sentido oposto, lazão pela qual, à luz do disposto no ai 1. 146 do C I N, O novo
clitéli.0 ur idie0 SÓ ptjde ser aplicado a fatos posteriores a sua 1111160(171660. Aduz a inlptIgnallte
que o' principio da legalidade garante ao adminisnado a previsibilidade da açlio estatal,
conseqiiáncia imediatá da seguiRoça juridiea, que tem como coiol(u ios a certeza do direito a
vedação da urbitrai rodado e a coMiabilidade no ordenamento jutidieo. Da mesma flama, o
pi ineipio da i eti oa tividade protege a segui anca ,jui idica,

1.3-Das	 práticas: leiteradamcnIe	 observadas	 pelas	 ao Lm-idades
administrativas	 Impossibilidade de aplicação de um! ta e ,juros — arit. 100 e parágrafo
único do CTN.

O ai 1 100. In, do C - IN, ao pt esc] over (JUL as práticas rei tetadam ente observadas
pelas auto' idades :a cifinnistrativas ,stlo normas complementates das leis, é COIISCCIiiência dos
princípios da legalidade, da i rretr0a ividade c da segurança jurídica. Este mesmo at ligo, em seu
par ágr a lb fluo, VCO:i a imposição fie penalidades, a cobrança de jut os de mora e a atualizaçrio
do valor monetái io .; da base de cálculo do Ilibai.° àqueles coultibutates que obser vaiem as
710/M6S 4:01111, ileatentares. Diante das divet805 soll/OCS de consulta que decidilain pela
possibilidade de exciusão dos eléditos de PIS e de COFINS da base de cálculo do 1RPJ e da
CSLL, ii pratiea eitelada da Administração caractet izadm a de norma complemenUa, de modo
que é descabida a imposição de muna e a cobrança de juros de mota no lançamento dos
créditos Ii i rri os. Eventuais sol LIÇõeS de consulta em sentido enol./ ário não infirmam esta

COIIC141660, pOiS restou caracterizada a adoção de práticas administrativas reiteradas.
Entendimento diverso Fere O principio da isonomia„
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2.1- Atividade rural x Produtor Rural

O art. , 2," da Lei .S.023/90, com a redação dada peta legislação superveniente, é
rplicável aj)enas âs peso as físicas, conforme se infere inclusive pela loealizaçâo sistemática da
nol ma pe RI R/99 '(arts 57 e segs ). A legislação conceitua a pessoa jurídica agi oirldustrial
corno piodutoui rúiaL O ai t. 22A da Lei 8 212/91, inserido pelo art. 2" da Lei 10.256/2001,
definiu a agroinduStrii:t como sendo o piodukm rut al pessoa Mridica cuja atividade económica
seja a inclusa kilivrçãoide pro(l .m.51 própria Ou de produção mcipria e adquirida de ICI ICCilt/S A
qualificação da atividbde como i Ural ndepende da obtenção produtos n MÓS: diVOISOS da cana-
de-açuca n naim ii, como o açúcar e o álcool

2.2-Depreciação Acelerada

Há incongruência na mgementação da i.ut.or idade intuante ao °galã:nal a
mil Luto de cana At; flOresi as Caso se admila tal equiparação, deveria a 2111.01idilde 1111111anle

qualificar a atividade da impugname como rural, já que o ali 59 da lei 9/130/96 considera
como tal o cultiVO 71O 1110ICSSCI (LUC SC (11751111CM tio corto pala comercialização, consell10 OLI

industrialização A cana-de-açúcar. possui uma par te sublerriinea, 01171C SC local i'le1111 LIS raizes da
planta, colação de todo o ciclo da cultura, O uma imite aá ca constituída pelos 0010105, que são
cor tudo; na colheita. bom os SLICOSIIKLOS 001 [os a plantação resulta inviável econornicamente,
pela perda dos tomes de sacamse t Há dispêndios com a cultura que se irplicam a um único
plantio, enquanto outros, diVCISCILICIOC, SC estendem a todo o ciclo produtivo Nos ter mos do
art. 179, IV, da Lei ,̀-6 404/76, devem ser regisn ados no ativo imobilizado os direitos que
tenham por objeto bens destinados A manutenção das atividades da companhia, ou exercidos
com essa Finalidade, inclusive Os de propriedade indusli ial on comercial O Pionunciamento
VII do 1 lll ACON classifica iro imobilizaclo os bens tangíveis OU intanPdveis utilizados ou a
ser em utilizados na manutenção das atividades da entidade, cuja vida útil cconômic,,, em
praticamente todos os, casos, seja igual ou superior a um ano Dai a conelleiãO de que os
recursos aplicados na formação da cultura devem ser registrados no ativo imobilizado,
ecinfor me teconhece inclusive o Conselho de Contribuintes Os bens sujeitos a depreciação
perdem seu valor ecoàdmico por foiça de desgaste de uso, de seu emprego na atividade social,
enquanto aqueles sujei U,s a exan4ão sào bens que se esgotam com o curso do tempo, por força
da exploração !minaria, pCtLICI IKIO as suas prOpriedades físicas. .1)mbota ambos reflitam a per da
da vida átil econõM ica do bent, no pi irneiro caso não há. seu desaparecimento físico,
diferentemente da segunda hipótese. Nos ter '110S do trt. 307 do RI R/99, a depreciação se aplica
'aos bens sujeitos a (1c:8g:is-te pelo liso Ou po'r causas naturais Ou obsolescência nos mal A parte
sabiá rânea da =1a-de-açúcar peimanece viva após os sucessivos cortes. Ocorre que a cultura
se torna economicailiente inviável, por Força do desgaste, deterioração do LISO e por ações da
natur e/a, após quatrd ou cinco clã ;Les Diferentemente, os bens sujeitos a exaustão são objeto
(Ur pi pi a atividade-iim do explorador, tal corno Ocorre nas jazidas de petróleo ou de urinários
e na cultura de ilordstas paia -eiã les comerciais. A própiia SRE, em 1927, na Solução de
Consulta n" 33, athinou, com bise no Pr recer Normativo n" 1N/79, que "O encargo a ser

C011tabi1i17/1710 ue Las 71111S 1CS/IS q lle CUIOVIIIII El cana-de-aerãear, 7/17avés 71C CILINCONOITICIILOS

• próprios, deve ser denominado depreciação" Ademais, o ar t 183, ti 2 0, "e", da 1.el 6 404/76,
restsinge a exaustão j)ara custos relacionados, exclusivamente, a recursos minerais e flOICStais,
sem reporLã-1a ;.r timilação de. lavouras Igrieelas, sendo ilegitirna a exigência dc exaustão rota
das hipóteses veiculadas na neerla. Portanto, os CLI5105 C0111 a fornutçãO das touccir as e
soqueiras devem ser 'submetidos à deprechreão integral prevista no art da Medida Pi oviSeri a
2,1 59- 70/200 I, conforme já reconhecido pelo Conselho de Contribuintes.
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Ao final, regue) eu que, Cale 1110 Se elltelldil eeM0 illStibtlisten e o auto de
infra0o, (Osse ai:dica/10 ietunttivainente. o ADI SR I , 01107, ou, ainda, fosse afastada a
incidência de multa e jatos.

A Turma de Julgamento manleve a eX gônei a, em decisão assim ementada:

A5sum0 2 bnposlo sorne a Renda de 	 (1,1 AP Miei/ - IRP1

!bifa .70 ['co gerado	 31/1 2/2992, 31772/2003. 31/12/2004,
.31// 2/700 I, ;Dl 2/2000

GRADIROS DI 1R 12 1V1 221NS - EXCLUS220 177 BASE DR
CAd.17117.0 150 1R1D - C212511-DE-A(317C-111 - EXAUS151 .0 -
DEPP121:14(3210

O ar e .3Y, 10, do Lei a" 10 833/2003 não araorior que o C071/1•

excluaàs Cl éditos do PIS e da COPIA IS. voados pela sistemática da
nen-732207717lividade thi base de cábadn ao IR RI Os recurso;
aphoultis na /»U no7 do do Iavoni carl(7 n 1eilo nula wjeilos a comado
e não a doe e7Pbelo, de InOdll que não se aplica ir dein aciereão integral

0230-7cla no ao b" ela 2I fedida lborisária 72°2 159-70/2001

Cienle : da decisão :em 19 de outubro de 2007, a interessada inc4ressoli com
reeutso em 19 de no ..s/embro seguinte, reeditando a argallIelli:IçãO I a VÁ da 00111 a lel plIPIlaçáo
especincantente ciii idlação ii deeisrio rem rida, icluzindo as segninies eonsidei ações:

li-Do  art. 3". § 10 e do art. 15 da Lei n°10.833/201)3

Que a afirmação da decisão reentrida, no sei ti do de q lia, COM a adoçEio da
meliodoliv,,,i a pi esciita pelo IIII2ACON, o -eleito, som e o lucro liquido, da SiSteillált Ca não
Guildoliva de it.:colhimento das contribuições sei ia nulo, não se sus(enta, por finça do
principio da eSiri te legalidade a da Upicidade cerrada, já que lia pievisflo legal para exetuir os
créditos d contribu içãb do PIS e dzi COF/NS da base de cálculo do 1RP1 e da GSM..

121)af,modificaçao dos critérios jurídicos adotados pela Administração —
Impossibilidade de aplicação raroativa do Ato Declaratório Interprctativo I/2007 —
art. 146 do erN

Que aS 1.1utoii&ules julgadoras eu l endenan que a limitação na produção de
efeitos apenas paia o tut ul o, das altera Çi'S CS de critérios Objete Cie respostas CO1 eerISIlli 65, Só Se
apfieill11 aos contribuintes aos quais iblain dirigidas as respostas de consulta rodavia, esse n;io
deve sei o entendimento, pot que, a conduta da Recorrente, ao eretwir a exclusão, da iecella
brula, dos montantes equivalentes aos créditos, estava Concorde eoma s orient;tções fiscais.
Assim a ()ri enlação veiculada pelo ADI 3/2007 50 ruen e poderia sei validada apCis a edição do
ADI 1/2007, o que aqui se impõe, subsidiwiamente, por roi ça do ai t. 146 do CTN

I.3jDtis prátiéai: reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas -7: foi possibilidade de aplicação de multa e juros — art. 100 e parágrafo
único do CTN.

Que os pion unciam calos da Receita em iesposta a clive/ sas Consultas constituem
puifieas 1-citei atlas . da . AdminislIação Pública e, mais que isso, atos veiculados pela bui-n.03Di,
oficial, que assumem caráter deI publicidade e áltuied;ide da inlerprel ação fiscal. Que nesse

6 „
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sentido se manifestou a 3 Calmaria do Ti ibunal de Impostos e -laxas do Estado e São Paulo.
Que as soluçôes de ccesulta em sentido diverso não tem o coo d r1 o de dese tracterizat o
entendimento exarado pelas pi Alai ias autoridades da Sk/ i Que, caso pieval oca o entendimento
do A D1 Sítla 01/2007.i . não pode haver iiplicagão de iludia e jures, sob pena de vio/ ação do ai t.
100. inciso III e parágt alb único, do C 11‘1,

2.1-AGÁ:idade rural -x Produtor Rural

Que a . auto, idade fiscal parte da raisa Inomissa de que a produção de cana é unia
da.s etapas para á oh ar] do álcool comb LISÉl gel e açúcar ciistal coino se tal fosse SUE C-1 cate
para desciaraelel izirta g, ()dação de cana pela Recoirente como atividade cmi. 013/1 o 111/90C11110

da Quita {ilide não se coaduna cdru O entendimento lonnid li do pela administração atrilvés da
Instrução Normativa 257, de 12 de dezembm de 2002. Que 1/90 deve inospei ar a alegação dos
julgadoies , no sentido de que o int 2" da Lei 023/90 se aplica às pessoas jurídicas, sob O
argumento de que o :int 14 da 1 1/988/119 lei, ao iegular a possibilidade de compensação de
prejuízos, estabeleCie regia aplicáVe! às pessoas fisicas o ill11111C11d. AO Contrário, o int 14 mos(' a
que a lei, qum glo p1 Seu deu estabelecer levas aplicáveis tanto às pessoas Fisica:: como às
pessoas jurid tuas, o fdg. explossamente Que nao se pode alegai que o int 22A da I Li 8 212/91,
'usei ido pelo ai 1.. 2 ." dá lei 10.256/2001, se aplica tão somente s conti ibuiçrws previdcnciárias,
pois a lei palie de com:eito pi g-e'siistente delinii 1 agioindUshia, qual seja, "p ptiodugg
rural pessoa jurídica  cuja atividade econômica seja a industrializacão de ia oduç.ão prótgin ou
de pi oduçao própi ia à  adquii ida 'de lei ce gos". Que ainda que assim não fosso, como a MI'
2.159-70/2001 mio d ei ne expressamente o que se entende como atividade unal paia gozo do
beneficio, eu ai e buscar a soluggo . cm ()uh as leis, como prove o art. 10H do C l'N

2.2- Dilo °dação Acelerada

Que as . autoridadei.i julgadoins se es iblÇal um em comparar a Call a de a cácar
florestas ativadas Que a lei soei etái iti dotei mina a contabilização, como exaustão, a diminuição
de vidas e lloreslas, ,tem como razão o figo de que ambas, uma vez exploradas, se exaurem, se
esgotam desaparecem,. Que isso não acontece com n a cultura da cana, que peimanece viva a
cada corta, mas suas Mizes vão Ficando cada vez mais supet Rojais e o tratamento a ser dado à
leira e à planta, ent um momento anulo, iïio se justifica economicamente, devendo ser objeto
de (loureci:Kiri° Que ainda pie assim nao fosse, o que se admito apenas por amoi
argumentação, plantação de cana ,1 ião é floi esta, e à luz da Lei 6.404/76 deprecia-se, não se
exaure

11 o rehitório

Voto

Conselheira SANDRA MARIA FA R ON1, Relatora

Recai se tempestivo e assente em lei Dele conheço

Doas silo as malim ias a serem apreciadas, quais sejam: (1) a possibilidade da
tdds Ca éditos da contribuknO ao PIS e COFINS da base (le cálculo do Imposto de

Renda e (2) a I eggiinid ad e das exclusões a lauto de dem ceia (Ao acelerada, foi(as ido
e/nitribui111e na apuração do lucro rtal, Passo a apreeiá-las.

NdF.

•
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Exélusiio dos.;er éditos da contribuição ao PIS e (:OHNS não
o

O Capitulo I da Lei 10.833/2003 tinta exclusivamente da incidência não
OU mulativa da c:C/FINS e do VIS' I , definindo o firto gerador da COE INS (ai t. (" caput e § 1"),
Nisc de cálculo (int 1§§ 2" c ,3), determinação do valor da contribuição (att, 2" e 31
Especificamente quanto à deter mi nação do valor da enol.' ibuk:zio, o art. 2" dispõe sobre a
aliqmda a ser aplicada e o ar( 3 dispõe sohi e e et édito a sei descontado.

A controvérsia p,ira cm 10111o da interpretação, quanto à sua extensão, do § 10 do
mt. 3" da Lei n" 10.833/2003, que dispõe, in	 bis:

10 O valo; do.	 tifo Ç (77)11/ /os dc acordo com e‘re ai fie» 71730
,crefia Nula cia peçsoa jurídica. ÇCT vindo somenur para

detho<rio do valor devido chi. COM I ibtliAil()

Segundo entendimento do comi ibuinte, o disposto no § 10 do a; /-igo 3 legitima
LI exclusão do lerei ido Cl édito pata fins de np-uração do imposio de lenda d;t pessoa jui idica.

Esse entendimento, todavia. Mio se coaduna com a melhor lutei p; dação, Com()

1LICI(1211111110 CSChneee a decisão recorrida, o te ferido § 10 do ai t 3" não pode disciplinai
assunto outro que. iltIO O identificado no Cavai, O qual, por sua vez, se roo(); ta ao Int 2", que
ti ata da deter sni naç;io do v aka da COE1NS. De acordo com elementar técnica legislativa, se o §
10 pretendesse disciplina' apuraçdo de ti ibuto orai o, que nao a COE 1NS e o PIS não
cumulativos, 1a-lo-ia expi essamen I e.

Quaritdl lIs consideilaçdes tecidas na decisão a respeito da otient ação do
11-3R ACON, constitneni das apeiras lefoteo de argumentação.

Assiin; uma ve/. que a base de cálculo do imposto de ienda apurado pela
sistemática do lite/ O real é o ;et o liquido do pe; iodo, ajustado pelas adições, exclusões ou
compensações pi escritas ou antniiz. adas i,ela legislação de regência, e não havendo previsão
legal pat a que se faça; qualquer ajuste ao lucro líquido pm a fins de apuí ação do lucro real Ou,
ainda, da base de cálculo da CSI	 eta a glosa das exclusões

A R ecón ente invo6 interpretações dadas ao dispositivo pela 6, 7" e 9' Regiões,
em soluções de consulta, hista, pois, analisar os efeitos; da col n sulta

A exteirsão dos efeitos das soluções de consulta se infere dos artigos 48, 49 e 52
do Dee: eto n t) 70.235/72, combihados com as disposições especificas, introduzidas pela I_ ei n°
9.430/96, para as consultas 1'kunialadas no âmbito da Receita lederal,

rICÓRio COM essas not mas, salvo se a consulta for dechuada inefiCa7 pela
amor idade COMpetente paia sola cionála, os efeitos da 0011511Ra 850 os seguintes:

a) nenhum procedimento fiscal ser f-; instam ado contra o sujeito passivo telativitmente
espécie contentada, a pai tir da apresentação da consulta até O igési mo dia SUbSeqüent e
à dal a da 013110,i a da decisão;

Quanto ao PIS, o-atamento por extensão ta °visto noa artigna 15 e 16 da 1 ui
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b) a consulta não suspende ti prazo paia r ecolbimento de tributo, retido na fonte ou
autolançado alltes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de
doei iirição	 rendimentós

v
Por rantó, os efeitos da consulta alcançam exclusivamente o nous& ente. não

albergando os deniaissujeitos passi;vos

O rato de as S011_1181111.11 (1,/S COUSallals serem publicadas na 111119TC19811 ()nein! FILIO

aos:limita a soluçãO da consulta cm ato noinudivo, rep escutando parte do mecani SMO

instituído pela I.ei ii"t9.43 0/96 paál uni ronnizai eventuais divergências enfie soluções dadas
1)01 174311i1.12 fiscais diversas

É. que b art. 43 da Lei 9.430/% instituiu a competência do órgão iegional em
iitstancia Un CO1, 1/21 á á solução da consulta, possibilitando a cx is t &irei a de 80/11C1906 d11327g0113CS
D111111e (1182,o, estabeleceu inecanismo de uni foi mizaçâo, por pude do tingão cennal (§§ 5" e 9"),

e deita 1111H LIpublidação das soluções na imprensa ()lidar (par a possibilitar a publicidade da
interpre(ações, de 11 ali 	 2 pC1111.11:11 a constatação das interpletaÇÓCS divergen les)

Conrorme dispõe o § El do art. 43 da lei 9 430/96, a ilução da (11VCrgállCia
11C1118 CM, Cm qualquer hiptiteite, a 19110810 de ato especifico, tinirOltnizalld0 O Olá 011111.111 n31110, Com
imcditair ciência ao (test io da solução lefomiada, aplicando-se seus efeitos a partir da data
da ciencia Essa a oi igein do Alo Doei arai& io Intuam etativo n" 3, de 2007.

'1) ri uma vez que a consulta si) produz eCeitos em 1 cl ação ao consulente, e
que a solução de divet Orada tine reformo entembinenlo anterior tem efeitos limitados a fatos
truttriOS CXClusivamenic em iis1300 ao connibuinte tine teve soa sol ii40 refeimada, não pode a
Recorrente invocai Os urei los das soluções de cor/sidra par a can igt1.4a.

Nini tem também aplitiação, tambéni O art 146 do CIN. Em momento algum O

interessada Ijei 11011,11 ou guete-lin ()ciou ido.. em reiição 1 ela, modificação mis crilétios jurídicos
adotados pela autinidade tuiministi ativa no exercício do Iançamento quanto a Pato guiador
ocon ido anterior miuá

Requer; ainda a Rectn rente a dispensa de • ulos e multa, invocando aplicação do
art. 100, inciso III c pai tigi atro Único, do CiN, que dispõe:

dif. ' 160 São nairnã s. complementares iros• leis, dos Oaladas e das
couisardies inua rumo. unis dos de( ItÍ

)

IJI	 as prática icileradainenie observadas pelas audridades
administrativas.

•
)

Pra ágiala fa deo 21 oleei wimja das 1101111(TS . 7I' ida nasie artigo
erefid á imposição de penalidades, a cobrança de juros de morri e Ti
(Cifhtlisação do I'a/ot monetário tia base de cálculo tio irlhalo

A toda evidencia, soluções de consultas que, pot disposição legal, só albergam
Os consul entes, não constituem ia (Saca reiterada por parte das talim idades administrativas
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Pi ática reiterada, conconne esclarece Luciano Amar o na oln a "Diwito Tr ihutúric
( Jeostome fistà/ ,se, can face da certa 1103 ma, c à visto de delermÉnada situação de Po, a

amoridoele age reileCadamClife dn 'll,ebila Maneira ez aceitando, ainda infe PICUOtne Me,

Infla conduta do conli ibaint.c), es g: rompo: lamento do auto, idade implica o cri 1(:à0 Cie uma
Mor ma' que enclosta a conduta do onti [batota, p soa I evop,cfino submele-‘c (WS pfinms
parágrafo único doa ri 100 do Código"

-
Ora, iã se pode an -ibuir a qualidade de costume Pára( às soluçães de consulta

que examinam situa4o concreta, quando a pi Apri a 1 epi si ição relativa re instituto restringe sou
efeito ao sujeito passivo consuleill e e determina que a limitação dos eleitos da ai e' reão de
interpreta Ç ã0 Se / estrin!",e ao destincitãllo da In te/ 1:11 eta çâo rethrmada

2- Exclüsões a fifido de depreciação acelerada

Esse ite'in do auto de infracAo diz respeito ao beneficio fiscal correspondente à
depreciaçào ;leder:ata, previsto no art. 6" da Medida hovisória n" 2159-70, de 2001, que
dispõe:

sirt 6'' 01/4 7)5175 do (Uiv) ['c/ mantive mmbilfiodo, en elo et terra mu
atieptivitp; pot itcts n tt jur !dica tj ar explotv tt atividade 1111(11, »Ora frio
//USW anzi,Mdc [mderlio S (I Gr, et todos in legal/Punir no p; Mn /0 ano
da aquisfião

Paia a soluça( ' do Ei ti gi O, quanto a esse aspecto, é necessário definir se a
emplesa ex pip i a atividade rui ar, e se a In vou 1 a de cana de açúcar é passivel de depreciação.

Conftn me consta do Termo de Verilicação Fiscal, o objeto social da empresa é
"a exploração, produção, industrialização, conré/eio e e y porlação de produtos de agricultura e
pecuál ia em geral, e, especificimente, a cultura e indusb ializaçfio de cana-do-açucar, para
produção de açúcar e ' álcool e sua comerei alização e exportação, podendo ainda deli cai -5 -e à
oul ras 0/704 apões, gnedil ela ou inditetamente estejain ligadas a essas atividades

Pondera o autuante . .qtre a atividade da interessada é agroindusbial, em que
pi °domina a visão industrial, própi ia do setor secundário da eConomia, e que a produção de.
cana (própria do sêt&i. i mar ioRhpenas uma das etapas da obtenção do álcool combustível e.
do açúcar cristal

.
Para- descai aetenzar , a possibilichule de utilização da depreciação acelel ada, o

autuante se reporta á r,ei 8.023/90, obsta V211(lo que, conquanto as receitas de venda de cana-cle
açúcar se ela ssiIkíu ei como receita de 1 1it.v.c.ace rui al, não podem sei aceitas MUI O 'Coei tas de
atividmle r ;11 as di5cMi entes de venda de açúcar e de álcool.

O pi meti O aspecto a ser observado é que o beneficio Fiscal eill diseuSSão
previsto 110 ait. (Y) da Medida Pt ()vis& ia 7.159-70 (originalmente, no mi. 7`' da MP L459, de 21
de maio de 1996). Não se nata, pois, de arralisai a aplicação do beneficio pi evisto no § 2" do
art. 12 da Lei n" 8.023/90, revogado pela 1,ei n" 9.249, de 1995

Diforenternente da .-1,ei 8,023/90, que trata da tribulação dos resultados
provenientes da atividade rural, .o art 6" da MI' n" 2.159-70, de 2001 não Faz qualquer

l'erêneia a reSiilladoS nele remete à Lei	 023/90 A norma em queslão não limitou o
beneficio a empi esas. que explorem exelusi vai nume ou predominantemente ativichtde rural. De

T){

,
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0001(10 C0111 O (tiSl)C11;111VC1 11 :111Setilt0., o beneficio destina-se a qmilquer cuim esa que explore
atividade i mal, e a única limitação é que o bem a ser dein °ciado seja ralquilido para uso nessa
atividade.

A lavoMa de cana é, sem dávida. uma atividade rural Não é 1 elevante, a meu
ver, que a pi odução seja utilizada Clrx,  a própria empresa, em Sua agroindustria, ou seja veiaiida a
tereeir os Como a no' rua não exige que a einpresa atdãra receitas de venda da piod yào i um),
não c2lbe 1 coortar-se 1r,ei 8 02 ,/9( para impor linlitaÇÕeS 00 l.2,0Z0 do bCOCUICIO Nesse eaSO, O
11111u ante distinguiu onde a lei 1100 o reZ NãO 6111111tath que se trata de hem ativado usado em
oraras atividades da eMplesa, que não ai luza, aplica-se, em principio.° beneficio

Seaundo consta doauto de incração, os valores ativados que foram objeto de
dem eciação acelerada Foram o maquinarin adquirido par a o Paro da cana de attfiCtlIt O
maquinado adquiridol-para O ti ailsperte da cana, os custos incorridos na Formação da lavoura
sob a rubi ica "cana cril formaçãoll.i.

Sur ge, ai, O segundo ponta da controvérsia, que de ref lete rã possibilidade de
depreciar os custos imlon idos nalfclemação da lavoura (cana em formação),

COO CO r Me consigna / o fermo de Verificação Fiscal (item 3 1 , fi s 21 do
processo), a empresa contabilizou corretamente no Ativo Permanente Imobilizado os
investimentos realizados para a . fimnação da cultura <Ia cana (fertilizantes, fungicidas,
hei bicadas, insericid:1 .s, corretivos de solo, combustíveis, mão de oln a, art elidira/Can) de
equipamentos preparo do solo, mudas, produtos químicos, ete '1 Orli/via, a glosa da
dont eeiação acerta lida foi levada a efeito porque, segundo o auditor, tal ativo imobilizado (cana
enr Rum ação) não se submete a depreciação, Inas sim a exaustão

A decisão i ecou ida, conn y 111011 O entendimento da lisealizactio de que os
recursos aplicados na, formação de lavoura canavieir a, integrantes do ativo imobilizado, por
estarem sujeitos a quotas de exalttill), e não de deprecia ÇãO, não podem ser beneficiários do
incentivo_

O Parecei Normativè CS 1 - IV_ 18/79 esclarece que as espécies vegetais que não
se extinguem com o primeiro corte devem ser objeto de quotas de exaustão

Depreciação e exariStão se relacionam com a 11C/ da de valor dos bens tiO ativo•

imobilizado. Reptcsentam a diminuição periódica desse valor, sendo que, na depreciação, a
diminuição é em função do desgaste pelo uso, e na exaustão, é ein runçfto do esgotamento ou
expiaraça() O princípio é o mesmo: na depreciação, arere-se a perda em função da vida -útil
espelada do bem, e na exaustão, afere-se a perda conmarando o volutne extra ido em cada
período com a produção total esperraia..	 „

• '

O Pat ceei- Normativo n" 18/79 cuidou de definir o Cl 11 él in para calcular o valei a
ser apropriado a cada período corno custo ou encal no, pelas empresas que explorain phrtltaÇÚCS
de ect tas espécies vegetais que n• ão se extinguem com o primei o corte, Inas depois de dois ou
mais cofies, Nesse mister, tratou o ato de, inicialmente, fixar distinções de naU.1121a ICUllica

quanto aos eoneeilos , de depreciação e CX11.6 Stfl o, CSeddreCCI1do que, em lennos de floresta ou
Illet111 .0 vegetais de pequeno porte, O termo correto a ser utilizado para designar a perda de
valor do ativo em cada caso, sera dept(!ciay-70. Nua o caso de empreendimento próprio da
enrpr esa e do qual serão extraídos apenas os rai(os, OU eVallglãO, LI aodo se trata de flor esta

•



hocesta o" 1 in.155 1100997/29116 	 C(91:Cal
Acin dão n 101-961167	 1,9 11

própria, cujos lecausts serão consumidos (examidos) Nesse caso, Cs anona: O Pai CCC1

Normativo que o custo de formaçà de Uiestas ou de plantações de certas cspçoies vegetais
que n?io se extinguem com o pomdiro coito, voltando, depois deste, a pioduzii novos troncos
ou ramos, j-termitindo:um segundo,' 011 até CM terceiro CO' t e, as quotas de exaustio devem ser
calculadas eu t ruuçaoiao volume extraído cio cada período, eu confionto com a pi odução [o ta
esperada, englobando OS (11VC1SOS CO] LOS.

O aiti 60 da Medida Piovisdria n" 2.150-70, de 2001, ao permitir a tipropriação
imediata e integral, 110 pi óprio ano de sua aquisiçao, dos bens do ativo imobilizado aplicados
na produção, buscou ciliar incentivo à atividade imal mediante antecipação da aja-opilação dos
ericargos correspondentes à sua Perda de valor. A molivaçffo da lei incentivai investiniegtos
aplicad<8; na atividade varal. Não podendeld a lei, distinguir eu ti e bens do ativo imobilizado
sujeitos a amor tizaçãd ou a exaustão A meu ver, não impoita a donominaçâo contábil dada à
apropritição das despesas cfetuad,is com Os investimentos incentivados se der °canção, Ou
exaustão	 tuas sim ti efetiva icalização do investimento destinado à atividade que se deseja
fomentai ,

Pelas razões expes goi, dou pi ovimeffin pateia] ao 'ocioso para cancelar a parcela
da exigência correspondente à jilos j da dem colação incentivada,

Sala da; Sessaes, em 14 de agosto de 2008.

—S7X7,115.12A 'idARLAI,ARONI
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